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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 11516.720528/2012-57

Recurso n° Voluntario

Resolucion® 3101-000.401 — 1° Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 10 de dezembro de 2014

Assunto PIS/COFINS - PEDIDO DE RESSARCIMENTO

Recorrente BRF BRASIL FOODS S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

g ACORDAM os membros da 1* Camara / 1* Turma Ordindria da TERCEIRA
SECAO DE JULGAMENTO, por unanimidade de votos, em converter o julgamento do
Recurso Voluntario em diligéncia, nos termos do voto da Relatora.

HENRIQUE PINHEIRO TORRES
Presidente

VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os conselheiros: Rodrigo Mineiro
Fernandes, José¢ Henrique Mauri, Elias Fernandes Eufrasio e José Mauricio Carvalho Abreu.

Por bem relatar, adoto o relatorio de fls.11.279 a 11.284, dos autos emanados da
decisdo DRIJ/FNS, por meio do voto da relatora Andréa Luiza Vasconcelos Mendes, nos
seguintes termos:

“O processo trata de Autos de Infracdo por meio dos quais estdo sendo exigidas
da impugnante, acima qualificada, as quantias de R$ 39.231.099,87 ¢ RS 8.857.142,26 a titulo
de, respectivamente, Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins e de
Contribuigdo para o Programa de Integracao Social — PIS, ndo cumulativas, correspondentes a
fatos geradores ocorridos em: 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007,
30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007. A essas importancias foram acrescidos multa
de oficio, no percentual de 75%, e juros de mora.
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  Participaram, ainda, do presente julgamento os conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, José Henrique Mauri, Elias Fernandes Eufrásio e José Mauricio Carvalho Abreu.
   Por bem relatar, adoto o relatório de fls.11.279 a 11.284, dos autos emanados da decisão DRJ/FNS, por meio do voto da relatora Andréa Luiza Vasconcelos Mendes, nos seguintes termos:
 �O processo trata de Autos de Infração por meio dos quais estão sendo exigidas da impugnante, acima qualificada, as quantias de R$ 39.231.099,87 e R$ 8.857.142,26 a título de, respectivamente, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins e de Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS, não cumulativas, correspondentes a fatos geradores ocorridos em: 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007. A essas importâncias foram acrescidos multa de ofício, no percentual de 75%, e juros de mora.
 Do quadro DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL verifica-se que as infrações consistem de INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO, insuficiência que se deu em razão de glosas de créditos utilizados por meio de desconto, e de OMISSÃO DE RECEITA sujeitas à contribuição para o PIS e da Cofins.
 Do Relatório Fiscal Consta que a ação fiscal teve início para analisar os Pedidos de Ressarcimento � PER de PIS/Pasep e Cofins da Perdigão Agroindustrial S/A, tratados nos processos 16349.000283/200935, 16349.000275/200999, 16349.000284/200980 e 16349.000276/200933.
 Relata a autoridade fiscal que, em 09 de março de 2009, a Perdigão Agroindustrial S/A foi incorporada pela Perdigão S/A, CNPJ nº 01.838.723/000127, e que o nome empresarial da companhia foi alterado para BRF � Brasil Foods ª.
 Acrescenta que, em virtude da incorporação, caracteriza-se a responsabilidade tributária por sucessão, consoante arts. 129 e 132 do Código Tributário Nacional. Desta forma, os créditos tributários lançados de ofício nos autos de infração anexos têm, como sujeito passivo da obrigação, a pessoa jurídica da BRF Brasil Foods S/A.
 Destacar, também, que a BRF Brasil Foods S/A foi intimada de todos os atos de ofício na qualidade de sucessora.
 Glosas de créditos utilizados por meio de desconto no Dacon Nos autos de infração de que aqui se trata foram lançadas as contribuições declaradas no Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais � Dacon, para os segundo e terceiro trimestres de 2007, que restaram inadimplidas em razão da redução dos créditos passíveis de utilização por meio de desconto, redução decorrente das glosas de valores da base de cálculo do crédito apurada pela contribuinte, tratadas nos despacho decisório dos processos 16349.000283/200935, 16349.000275/200999, 16349.000284/200980 e 16349.000276/200933, os quais foram anexados aos autos do presente processo.
 Em relação ao quarto trimestre a autoridade fiscal informa que a contribuinte não apresentou PER/DCOMP que, desta forma, os créditos de PIS e Cofins disponíveis para desconto nos meses de outubro a dezembro foram revistos de ofício, dentro do procedimento de fiscalização, e que os relatórios com as glosas, elaborados nos mesmos moldes do despacho decisório dos trimestres anteriores, estão anexos ao presente termo (Anexo I, Anexo II).
 Conforme relatado nos despachos decisórios dos mencionados processos e nos Anexo I e Anexo II, a redução dos créditos a descontar se deu em razão da exclusão, da base de cálculo dos créditos, dos seguintes valores:
 1. Bens Adquiridos no Mercado Interno para Revenda linha 01 das fichas 06A e 16A a. aquisições de bens utilizados como insumos e sujeitos à alíquota zero de PIS/Pasep e COFINS; cada uma das notas fiscais glosadas está especificada na listagem �03NF Glosadas Alíquota zero� ; b. aquisições de bens que não se enquadram no conceito de insumo, conforme o art. 8º, §4º, inc. I, alínea �a� da Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004; cada uma das notas fiscais glosadas está especificada na listagem 01NFGlosadas Não Representam Aquisição de Insumos; bens como Refeição e pallet de madeira foram excluídos da base de cálculo; 2. Aquisição no Mercado Interno de Bens Utilizados como Insumos linha 02 das fichas 06A e 16A a. aquisições de bens que não se enquadram no conceito de insumo, conforme o art. 8º, §4º, inc. I, alínea �a� da Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004; bens ou serviços indevidamente incluídos nesta linha, como SERVIÇO CONSTRUCAO CIVIL IMOBILIZADO, pallet de madeira, camiseta, Refeição, Café com leite e Café puro foram excluídos da base de cálculo; cada uma das notas fiscais glosadas está especificada na listagem �01NF Glosadas Não Representam Aquisição de Insumos� ; b. despesas com os serviços de fretes contratados para transferências de produtos acabados entre filiais, que não geram créditos a teor art. 8º, §4º, inc. I, alínea �b� da Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004; foram glosados os lançamentos relativos a SERVIÇO FRETE E CARRETO; cada um dos conhecimentos glosados está especificado na listagem �04NF Glosadas � Fretes de Transferência de produtos acabados� ; c. aquisições de bens sujeitos à alíquota zero, que não podem gerar crédito a descontar, de acordo com o art. 3º, §2º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003; cada uma das notas fiscais glosadas está especificada na listagem �03NF Glosadas Alíquota zero� ; d. notas fiscais cujo CFOP não representa operação de aquisição de bens e nem outra operação com direito a crédito; cada uma das notas fiscais glosadas está especificada na listagem �02NF Glosadas Operações sem direito a credito (CFOP)� ; e. notas fiscais que representam aquisições de pessoas jurídicas e que deveriam ter ocorrido com suspensão obrigatória de PIS/Pasep e Cofins, no caso, milho (NCM 1005.90.10) e soja a granel (NCM 1201.00.90) e outros produtos agropecuários, a teor dos artigos 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925/2004; cada uma das notas fiscais glosadas está especificada na listagem �11NF Glosadas � Aquisição PJ � Suspensão obrigatória� ; 3. Serviços Utilizados como Insumos Fichas 06A e 16A Linha 03 �a. as aquisições de serviços que não se enquadram no conceito de insumo, nos termos do o art. 8º, §4º, inc. I, alínea �b� da Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004; foram glosados os valores das aquisições com descrições do tipo serviço de processamento de resíduos, serviço de vigilância ou serviço de despachante aduaneiro; cada uma das notas fiscais glosadas está especificada na listagem �01NF Glosadas Não Representam Aquisição de Insumos� ; b. notas fiscais com CFOP que não representam aquisição de serviços (1556), especificadas na listagem 02NF Glosadas Operações sem direito a credito (CFOP) e notas relativas a milho a granel, sem CFOP ou com CFOP 2933, o que não se enquadram no conceito de serviços utilizados como insumos, mas que estão especificadas na listagem 11NF Glosadas � Aquisição PJ � Suspensão obrigatória; 4. Fichas 06A e 16A � Linha 07 � Despesas de Armazenagem e Fretes na operação de Venda � foram glosados valores das Notas fiscais cujo Código Fiscal de Operação não representa aquisição de bens e nem outra operação com direito a crédito e pagamentos relativos a SERVICO PORTUARIO e outros, que não se enquadram no prescrito pelo art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833/2003; cada uma das notas fiscais glosadas está especificada na listagem �01NF Glosadas Não Representam Aquisição de Insumos� ou �02NF Glosadas Operações sem direito a credito (CFOP)�.
 Também foram glosados os valores informados a título de: 
 5. Créditos Presumidos � Linha 25 Atividades Agroindustriais A autoridade fiscal informa que a maioria das incorreções apresentadas é relativa à interpretação da legislação com relação à aquisição de insumos beneficiados com crédito presumido, onde a empresa apropriou créditos à alíquota de 60% de da alíquota normal das contribuições para insumos que não se enquadram nas condições da legislação (0,99% para o PIS e 4,56% para a Cofins). Tal alíquota era prevista no inciso I do §3º do art. 8º, acima transcrito e apenas para aquisições de insumos de origem animal e que se sejam classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18. A aquisição de insumos que não se classifiquem nos citados capítulos e posições recai no inciso II, onde no cálculo do crédito a ser apropriado deve ser adotado 35% das alíquotas normais das contribuições (0,5775% (PIS) e 2,66% (Cofins)), ou no inciso III (demais), onde no cálculo do crédito a ser apropriado deve ser adotado 50% das alíquotas normais das contribuições (0,825% e 3,8%). Todos os animais vivos listados nas planilhas abaixo são classificados no capítulo 01 da NCM, milho e sorgo no capítulo 10, soja no capítulo 12 e os demais itens também não atendem às condições para creditamento pela alíquota de adotada pela contribuinte. As notas fiscais estão devidamente individualizadas na listagem 05Credito presumido � detalhe. O valor reconhecido foi informado na linha 26 do Dacon, às alíquotas 0,5775% ou 0,825 (PIS) e 2,66% ou 3,8% (Cofins).
 6. Aquisição no Mercado Externo de Bens Utilizados como Insumos linha 02 das fichas 06B e 16B foram glosados os valores:
 a. das aquisições de bens que não se enquadram no conceito de insumo, conforme o art. 8º, §4º, inc. I, alínea �a� da Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004, em especial, as partes de máquinas e peças de reposição de elevado valor, que deveriam ter sido imobilizadas em função do aumento do tempo de vida útil do bem que a substituição da peça proporciona; todos os casos em que foram considerados não enquadrados no conceito de insumo foram listados na listagem �01NF Glosadas Não Representam Aquisição de Insumos� (ficha 6B, linha 2);
 b. os valores das importações cujos CFOP denotam operações sem direito de gerar créditos a descontar de PIS/Pasep e Cofins nesta linha, como por exemplo 3551 - Compra de bem para o ativo imobilizado, 3556 - Compra de material para uso ou consumo e 3949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada; estão na listagem �02NF Glosadas Operações sem direito a credito (CFOP)�.
 Omissão de receita Também foram lançados valores da Contribuição para o PIS e da Cofins não declarados em DCTF. A omissão de receitas se deu em razão:
 a) de a impugnante ter deduzido, indevidamente, da base de cálculo da contribuição devida no período, a título de "descontos incondicionais", valores que não consistem deste tipo de desconto, mas se referem a despesas de propaganda (�Aprop. Angeloni E Cia Ltda 02/2007 Propaganda�) e condicionados ao desempenho das vendas daquele cliente; b) de a impugnante ter excluído, indevidamente, da base de cálculo da contribuição devida no período, as receitas de crédito presumido de ICMS.
 Do controle dos saldos Tendo em vista os autos de infração e os despachos decisórios relativos ao ano de 2006 e ao 1º trimestre de 2007, os saldos iniciais das fichas 14 e 24 (linha 01.Saldo de Crédito de Meses Anteriores) são nulos em todos os tipos de crédito.
 Por conta das glosas realizadas nos despachos decisórios mencionados no início deste termo, bem como as infrações apuradas neste Termo de Verificação Fiscal, resultaram nulos os saldos finais das linhas 11 (CRÉDITO REMANESCENTE), nas fichas 14 e 24 do Dacon, em todos os tipos de crédito.
 Da Impugnação Glosas de créditos a descontar Preliminar Nulidade do lançamento A recorrente, preliminarmente, alega a nulidade do despacho decisório em decorrência da violação ao princípio da motivação. Defende, em síntese, que cabe ao fisco dizer o motivo pelo qual está glosando cada um dos valores das operações da contribuinte. Nesse sentido alega que não é possível glosar e justificar de forma exemplificativa como fez a fiscalização, já que está claro em seu relatório que �analisou por amostragem e, no momento da glosa, inseriu no mesmo entendimento diversos produtos, mercadorias, serviços e demais bens sem motivar de forma clara, explícita e congruente�. Segue alegando que �cabia ao Fisco em seu despacho decisório elencar e dar as razões fáticas e jurídicas do não acolhimento de cada crédito (item) utilizado pela impugnante� e que o fato de �elaborar planilha listando todos os itens glosados não cumpre este requisito de legalidade do ato administrativo�.
 Em decorrência da aludida violação ao princípio da motivação, alega também o cerceamento de defesa, e, em consequência, a violação ao devido processo legal administrativo.
 Além disso, como uma alegação comum a contra a maioria das glosas, coloca o fato de o auditor não ter discriminado todos os itens glosados em seu relatório e não ter-lhe sido fornecido, junto ao despacho decisório, as listagens/planilhas dos itens glosados, o que teria cerceado o seu direito à ampla defesa, eivando de nulidade o feito fiscal.
 Aponta, ainda como outros motivos de nulidade do lançamento de ofício: cerceamento de defesa e violação ao devido processo legal administrativo, isto em decorrência da aludida violação ao princípio da motivação; não cumprimento do art. 9° do Decreto nº 70.235/72, tendo em vista que as notas fiscais dos itens glosados não foram juntadas aos autos e nem lhe foram entregues junto ao auto de infração.
 Inconstitucionalidade das leis e ilegalidade das IN Segue apontando a inconstitucionalidade das leis que regem o regime não cumulativo para a contribuição para o PIS e da Cofins. Nesse sentido: ressalta ser impossível, a partir da constitucionalização da não cumulatividade para o PIS e Cofins, pela Emenda Constitucional n. 42/2003, a restrição de créditos pelo legislador infraconstitucional, já que o papel do legislador perante a Constituição é de aplicador; aduz que em sendo a matriz constitucional de tais contribuições a receita, a não cumulatividade e o sistema de abatimento de créditos necessariamente deve restar atrelado também a esta e como a noção de receita no regime não cumulativo é ampla, amplos serão também os reflexos de sua noção na não cumulatividade para o PIS e COFINS para o reconhecimento de créditos; e conclui que o postulado adotado diz respeito à supremacia da Constituição. Em razão disso, há de se entender que resta impossível à legislação infraconstitucional restringir, sobremaneira, tal princípio e, por conseguinte, os créditos de PIS e Cofins.
 Passa, então, a alegação de ilegalidade das Instruções Normativas n° 247/2002 n° 404/2004 ao restringir, tendo como fundamento a legislação de IPI, o conceito de insumo estabelecidas pelas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003. Em síntese, discorre sobre a não cumulatividade no âmbito da tributação das contribuições para demonstrar que, nos termos das leis, o crédito deve ser considerado sobre os insumos em geral, sem as restrições postas pelas mencionadas IN, considerando como tal todos os �dispêndios realizados pelo contribuinte que, de forma direta ou indireta, contribua para o pleno exercício de sua atividade econômica (indústria, comercio ou serviços) visando à obtenção de receita�.
 Glosas de valores da base de cálculo do crédito Como razão de contestação comum às glosas procedidas pela autoridade fiscal, a interessada coloca que todas seriam improcedentes por ter a autoridade fiscal se pautado em critério ilegal para avaliar os insumos e os respectivos créditos, sendo, todos legítimos, eis que contribuem de forma direta ou indireta visando o exercício da atividade econômica da impugnante a fim de obter receita. São inclusive necessárias e inerentes à atividade.
 Menciona que exerce atividade econômica submetida a diversos tipos de controles e exigências de órgãos públicos, como, por exemplo, ANVISA, MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL, MINISTÉRIO DA SAÚDE, o que reflete significativamente na amplitude do conceito de insumo e que não pode a Receita Federal desconsiderar um custo ou despesa vinculado à atividade empresarial que é obrigatória e necessária ao próprio desempenho desta. Acrescenta que a noção de insumo é técnica e, muitas vezes, os órgãos que fiscalizam e orientam determinada atividade, possuem mais condições de evidenciar o que é relevante para aquela atividade.
 Após tais ponderações, passa a tratar das glosas especificamente.
 Ficha 06A e 16A linha 01 Bens Adquiridos no Mercado Interno para Revenda Em relação a esta glosa, a recorrente alega que, a teor do art 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002, a regra é que as aquisições de mercadorias para revenda geram créditos, regra excetuada em apenas duas situações, nas quais as aquisições glosadas não se enquadram, quais sejam: a) quando as contribuições forem exigidas da vendedora na condição de substituta tributária e venda de álcool para fins carburante (art. 1º, §3º, incisos III e IV) ; b) para produtores ou importadores de diversas mercadorias constantes do §1º, incisos I a IX do art. 2º.
 Defende ainda que, além de não haver vedação legal ao crédito, o art. 17 da Lei nº 11.033/04 expressamente prevê a manutenção, a partir de 06/08/2004, de créditos no caso de venda efetuada mediante alíquota zero � no regime monofásico.
 Fichas 06A e 16A Linha 02 bens utilizados como insumos Aquisições de bens que não se enquadram no conceito de insumo Inicialmente a recorrente alega que a glosa foi realizada de forma �genérica�, pelo que alega cerceamento de defesa e ausência de motivação. Afirma que os itens glosados � cita cimento de 50 Kg, secador de mãos e pallets dão direito a crédito por consistirem de produtos utilizados direta ou indiretamente no seu processo produtivo. Em síntese, explica que: o cimento é utilizado na manutenção do parque fabril; o secador de mãos é equipamento que fica na entrada da fábrica e é utilizado na limpeza e higienização das pessoas que entram na fábrica onde se manipula alimentos. Ao tratar dos paletes diz:
 O pallet e demais produtos glosados e não identificados em relatório são relevantes e participam do processo produtivo, uma vez que são utilizados na: (i) industrialização (emprego para movimentar as matérias-primas e os produtos em fase de industrialização a serem utilizados); (ii) � armazenagem de matérias-primas em condições de higiene para serem utilizadas no processo fabril; (iii) armazenagem de produto industrializado a ser comercializado; (iv) armazenagem durante o ciclo de industrialização.
 [...]Portanto, tais materiais objetivam garantir regras de higiene e limpeza, como enuncia a ANVISA.
 Acrescenta que, mesmo que não se acolha a interpretação de que se trata de um produto vinculado à produção, o crédito há de ser mantido do mesmo modo por meio da aplicação do art. 3º, inciso IX, das Leis nº 10.637/2002 e nº10.833/2003, que, expressamente permitem na hipótese de armazenagem de mercadoria.
 Pagamentos de fretes de transferência de produtos acabados entre as unidades da empresa Em relação aos serviços de frete, inicialmente, aponta a necessidade de realização de perícia ou diligência a fim de segregar, caso não se acolha todos os créditos, o que seria frete na aquisição de insumos daqueles decorrentes de transferência entre estabelecimentos. Explica que, por entender que todos os fretes descritos dariam direito a crédito não fez qualquer segregação. Assevera, então, que a perícia ou diligência seriam fundamentais em cumprimento à legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e verdade material, considerando que a fiscalização, conforme relatório, glosou todos os fretes por amostragem.
 Descreve os fretes praticados durante o processo produtivo, como segue:
 1. frete com a aquisição de matéria-prima para fabricar ração (exemplo grãos) ; 2. A impugnante remete para industrializar a ração; 3. Após, encaminha por frete até seus integrados, os quais criam animais (frangos, entre outros) e remetem novamente à impugnante; 4.a. há industrialização com emprego de tais matérias-primas; 4.b Durante o processo de industrialização, é totalmente comum que uma unidade envie seu produto final (exemplo, peito de frango) ao outro estabelecimento, o qual é utilizado como insumo na elaboração de um produto industrializado (um empanado, por exemplo) ; 5. a. Frete do produto elaborado até um distribuidor ou supermercado; 5b. Frete até outro estabelecimento da impugnante para armazenagem e venda final.
 [...]Mesmo o frete entre o frigorífico e os estabelecimentos de distribuição (câmaras frigoríficas) e, posteriormente, o envio ao destinatário final, há participação no ciclo de produção.
 Conclui que �o processo produtivo da impugnante não termina no frigorífico, mas quando o produto industrializado acabado é entregue ao destinatário final em condições de aptidão ao consumo humano, segundo critérios estabelecidos pelos órgãos competentes�, razão pela qual �tais fretes participam do próprio processo de industrialização e obtenção de receita�.
 Aquisição de bens sujeitos à alíquota zero Reclama de nulidade, ou �na pior da hipótese, fundamental perícia e diligência no presente caso concreto� pois não houve a identificação das operações. Aponta a obrigatoriedade da �juntada de todas as notas pelo Fisco e a entrega de cópias, com a notificação, ao contribuinte�.
 A interessada, primeiro, alega que �diversos produtos descritos como tributados por meio de alíquota zero, nos moldes da Lei nº 10.925/2004, em seu art. 1º, não se tipificam nas classificações fiscais descritas� ; cita como �provável� item glosado indevidamente o manjericão. Defende, ser de rigor, manter os créditos de todos os produtos glosados que não constam do mencionado art. 1º.
 Segundo, que, em se tratando de �aquisição de produtos agropecuários (por exemplo, pinto de 1 dia, provavelmente glosado, entre outros)� que se enquadrem dentre os produtos descritos no art. 8º, da Lei n. 10.925/2004, mesmo que comercializados à alíquota zero, impossível se torna excluir o crédito (mantendo-se pelo menos o presumido), pois esta lei especial se sobrepõe ao art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003, como também art. 1º, da Lei n. 10.925.
 Por fim, defende que a exclusão de créditos na hipótese de aquisição sem tributação, quando existe tributação na operação posterior, viola o princípio da não cumulatividade e da capacidade contributiva, além de tornar o tributo confiscatório.
 Notas fiscais cujo CFOP não representa aquisição de bens e nem outra operação com direito a crédito A recorrente alega nulidade argumentando que a fiscalização não fez menção a um item sequer, mesmo que forma exemplificativa, e não houve �a entrega junto com o lançamento da planilha e documentos onde se comprovam tais itens (em especial as notas fiscais glosadas), permitindo o exercício da ampla defesa pela impugnante�.
 Assevera que, sem embargos disso, não resta dúvida quanto à legitimidade dos créditos, que �tendo em vista os critérios adotados pela impugnante, são caracterizados pela utilidade, inerência e relevância no processo produtivo�.
 Notas fiscais que representam aquisições de pessoas jurídicas, que deveriam ter ocorrido com suspensão obrigatória de PIS/Pasep e Cofins Reclama de nulidade do feito fiscal, pois não houve a identificação das operações e nem a prova de que ocorreram com suspensão. Aponta a obrigatoriedade da �juntada de todas as notas pelo Fisco e a entrega de cópias, com a notificação, ao contribuinte�.
 Quanto ao mérito, a recorrente defende que o crédito integral há de ser mantido uma vez que as aquisições ocorreram mediante tributação de 9,25% (Cofins + PIS).
 Afirma que a Lei nº 10.925/2005 somente é aplicável, nas condições estipuladas, quando houver venda com suspensão de PIS e Cofins; se houve aquisição de insumo sem a suspensão, aplica-se o art. 3º da Lei n. 10.833/2003 e 10.637/2002. Alega ainda que, pode-se concluir da redação descrita pela IN SRF nº 660/2006 e a posterior alteração dada pela IN RFB nº 977/2009, que antes desta última a suspensão de PIS e Cofins era uma faculdade e dependia de procedimentos formais (declaração). Caso seus argumentos não sejam acatados, a interessada pugna que se reconheça procedência parcial do crédito, mediante aplicação do percentual do crédito presumido.
 Fichas 06A e 16A Linha 03 serviços utilizados como insumos Ressalta, inicialmente, que o relatório fiscal somente menciona serviço de processamento de resíduos, serviços de vigilância ou de despachante aduaneiro, entre outros, �sendo que não houve entrega com o lançamento da planilha e documentos comprobatórios de outros itens glosados�.
 Em relação aos itens descritos como serviço de processamento de resíduos, defende o direito ao crédito em razão de os valores glosados se referirem a serviços �totalmente essenciais e inerentes à atividade produtiva e econômica da impugnante� e que, apesar de não serem consumidos ou transformado em produto final (alimento), são de �fundamental importância e obrigatoriedade na atividade industrial� que desenvolve. Assevera, então, que todos os bens e serviços adquiridos que tenham como finalidade a higiene, limpeza e desinfecção e evitar a contaminação do processo de industrialização, conforme determinação dos órgãos públicos de controle, devem ser considerados como insumo, em especial, aqueles exemplificativamente citados na glosa (serviço de processamento de resíduos).
 Quanto aos demais serviços citados, defende a legitimidade do crédito com base na sua relevância à atividade empresarial.
 Fichas 06B e 16B Linha 02 bens utilizados como insumos A recorrente contesta as glosas das aquisições no mercado externo alegando que há que se reconhecer a viabilidade do crédito em tais operações, por expressa previsão legal, uma vez que a Lei nº 10.865/2004, ao disciplinar o PIS/Pasep na importação, permitiu o emprego de tais créditos para abatimento das contribuições previstas nas Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (Cofins).
 Em relação às aquisições de peças e máquinas, acrescenta que são bens que claramente a legislação permite reconhecer como insumo, pois estão vinculados à atividade produtiva da empresa; mas que, caso se entenda se tratarem de máquinas e peças com duração superior a 01 ano, �ao menos, há de se considerar o crédito no presente caso como ativo imobilizado (art. 15, V, Lei n. 10.865/2004)�.
 Quanto às glosas de operações de importação registradas com o CFOP 3551, 3556 e 3949, inicialmente alega cerceamento de defesa, alegando que �não localizou a descrição exata no processo administrativo de quais seriam estes bens e, principalmente, o porquê da glosa� e a �total ausência de fundamentação e descrição dos bens glosados�.
 No mérito, alega: há previsão legal que permite crédito de PIS e Cofins para a hipótese de aquisição de ativo imobilizado, salvo se usado, o que não é o caso dos autos; em relação aos demais itens glosados (uso e consumo e outros), a noção ampla de insumo ligada à inerência, essencialidade e qualidade permite a tomada de créditos.
 A recorrente tem como encerrada a questão do direito ao crédito em relação a aquisição de bens e serviços utilizados como insumos e passa às demais glosas.
 Fichas 06A e 16A � Linha 07 � Despesas de Armazenagem e Fretes na Operação de Venda Em relação às notas fiscais cujo CFOP não representa aquisição de bens e nem outra operação com direito a crédito, a recorrente novamente inicia alegando nulidade do feito fiscal em razão de não ter sido justificada a glosa, no sentido de �explicar e dizer quais seriam as hipóteses de notas que não representam aquisição nem operação com direito de crédito..., especialmente, quando não se entregou juntamente com o lançamento eventual planilha e documentos comprobatórios�. Sustenta a legitimidade dos créditos �conforme razões já expostas na defesa� e aduz que como não se tem adequada fundamentação e descrição, há a impossibilidade de aprofundamento a fim de justificar eventuais itens glosados.
 No mais, alega que, embora não saiba �exatamente o que foi glosado e as razões�, há que reconhecer que o frete na venda e armazenagem �inclui as despesas aduaneiras e portuária em geral�. Como despesas integrantes das despesas com armazenagem cita: energia elétrica, monitoramento, pesagem, desova, manutenção, inspeção, movimentação e realocação, deslocamento, taxa de selagem de contêineres, capatazia, taxa de liberação BL, serviços portuários, entre outros. Acrescenta que a despesa portuária, além da natureza de despesa ligada à armazenagem, também pode ser tida como a continuidade do frete na venda, especificamente, aquele destinado à exportação.
 Fichas 06A e 16A � Créditos Presumidos das atividades agroindustriais Em relação aos Créditos Presumidos das atividades agroindustriais, a contribuinte afirma que a Lei nº 10.925/94, no artigo 8º, ao definir os percentuais (60 ou 30% da alíquota da contribuição) para fins de cálculo do crédito presumido às pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal, destinadas à alimentação humana e classificadas nos capítulos e códigos que indica, não vincula tais percentuais ao tipo de bem que é adquirido pela pessoa jurídica, mas sim ao tipo de produto que é produzido com o bem adquirido. Assim, defende a legitimidade do crédito presumido apurado no percentual de 60% da alíquota, em relação aos insumos destinados à fabricação dos produtos destinados a alimentação humana ou animal, descritos nos Capítulos 2 a 4, 6 da NCM e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e às misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18.
 Omissão de receita Descontos incondicionais A impugnante contesta os valores lançados alegando que houve operação com descrição contábil, emissão de nota fiscal e inclusão na Dacon como descontos incondicionais (ou bonificações). Sendo assim, os lançamentos contábeis e obrigações acessórias fazem prova em favor do impugnante, na medida em que o ônus é do Fisco em comprovar cabalmente que determinada operação é tributável por PIS e Cofins, nos moldes do art. 142 do Código Tributário Nacional. Afirma que inexistiu prova e demonstração cabal de que todas as operações tributadas não seriam descontos incondicionais. Simplesmente, elencou todos os códigos de operação lançados como desconto incondicional e tributo por presunção sem previsão legal.
 Crédito presumido de ICMS A impugnante, em sua defesa, inicialmente, alega a nulidade do lançamento por cerceamento de defesa, pois a autoridade fiscal não teria indicado, em seu relatório: quais as subvenções cujos valores incluiu na base de cálculo da contribuição, ou seja; �não elencou os créditos presumidos (que Estados) de ICMS que inseriu na receita�. Alega que o fiscal também não trouxe o fundamento e a justificativa para o entendimento de que tais créditos seriam de custeio, quando, em verdade, consistem de �subvenções para investimento� ; alega que �deve-se partir da premissa de que estamos em 2007 e as alterações da Lei n. 11.638/2007 de forma alguma repercutirão no caso concreto�.
 No mérito, alega que o crédito presumido de ICMS não pode ser caracterizado como receita, mas mero ingresso, a teor de �entendimento pacífico do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA�.
 Juros de mora Alega que os juros são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional, sendo de total improcedência o lançamento realizado dos juros de mora calculados à taxa Selic.
 Contesta a exigência juros de mora (à taxa Selic) sobre a multa de ofício aplicada nos presentes autos de infração, com fundamento no art. 61 da Lei n° 9.430/1996, pois tal dispositivo legal assim não autorizou; nesse aduz que o legislador estabeleceu a aplicação de juros de mora sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições (que é uma espécie do gênero tributo), não pagos em seu vencimento.
 Multa de ofício A impugnante alega ser improcedente a multa de ofício lavrada, pelo seu caráter confiscatório.
 No mais, alega que os fatos foram praticados pela Perdigão Agroindustrial S/A, cuja incorporação se deu em 09/03/2009 pela Perdigão S/A, a qual alterou sua denominação social para BRF em 08/07/2009 e que, por conseguinte, a multa de ofício não pode ser dela exigida, por força dos arts. 132 e 133 do CTN, bem como pelo princípio de direito sancionador de que a pena não pode ultrapassar o seu infrator.
 Reclama, ainda, que a multa aplicada ofende os princípios constitucionais da razoabilidade ou proporcionalidade e da proibição do confisco, sendo forçoso seu cancelamento. Diante disto, só para argumentar, esta deve ser reduzida, no mínimo, ao patamar de 20% (vinte por cento), de conformidade com o art. 61, § 25, da Lei n. 9.430/96, retificando-se o auto de infração lavrado.
 Do Pedido Requer que seja julgada procedente a presente impugnação a fim de reconhecer a nulidade do lançamento, ou, no mérito, sua total improcedência, conforme razões aduzidas.
 Ao final, pugna pela prova pericial destinada a avaliar, especialmente, se os bens, produtos, serviços e materiais adquiridos e glosados pela Fiscalização, diante da peculiaridade da atividade econômica despenhada pela impugnante se enquadram no conceito de insumo de PIS e Cofins, excluindo-se o critério exclusivo da legislação do IPI.
 Da diligência O processo foi baixado em diligência para que autoridade administrativa se manifestasse em relação à não inclusão nos cálculos saldos de crédito algumas compensações formalizadas pela empresa sucedida.
 A DRF informou que houve a devida compensação de valores e que os saldos finais das linhas 11 nas fichas 14 e 24 dos Dacon (CRÉDITO REMANESCENTE) são realmente nulos, em todos os tipos de crédito. Restando, assim, nenhum saldo credor a ser transferido à sucessora BRF Brasil Foods S/A.
 A BRF Brasil Foods S/A, cientificada da informação fiscal, contra esta não se manifestou.
 A decisão recorrida emanada do Acórdão nº. 07-32.690 de fls. 11.279 a 11.284 traz a seguinte ementa:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Data do fato gerador: 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA.
 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.
 MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. EVENTO SUCESSÓRIO. RESPONSABILIDADE.
 Cabível é a imputação da multa de ofício à sucessora, por infração cometida pela sucedida, quando se verifique que as sociedades estavam sob controle comum ou pertenciam ao mesmo grupo econômico.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
 Sobre os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, incidirão juros de mora calculados à taxa Selic, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Data do fato gerador: 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
 Respeitados pela autoridade administrativa os princípios da motivação e do devido processo legal, improcedente é a alegação de cerceamento de defesa e nulidade do feito fiscal.
 DIREITO DE CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE É do contribuinte o ônus de demonstrar e comprovar ao Fisco a existência do crédito utilizado por meio de desconto, restituição ou ressarcimento e compensação.
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA.
 Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessários e suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindíveis são as diligências e perícias requeridas pelo contribuinte, cabendo a autoridade julgadora indeferi-las.
 PIS. COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DO CRÉDITO. DACON A apuração dos créditos das Contribuições para o PIS e da Cofins, não cumulativas, é realizada pelo impugnante por meio do Dacon, não cabendo a autoridade tributária, em sede do contencioso administrativo, assentir com a inclusão, na base de cálculo desses créditos, de custos e despesas não informados ou incorretamente informados neste demonstrativo.
 PIS. COFINS. EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO À CARGO DO CONTRIBUINTE.
 Para efeito de apuração da base de cálculo da contribuição, ao contribuinte cabe comprovar a natureza dos valores desta excluídos, conforme por ele lançados em sua escrituração contábil.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS Data do fato gerador: 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007 NÃO CUMULATIVIDADE. LEGISLAÇÃO. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da Cofins são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis de creditamento, não estando suas apropriações vinculadas à caracterização de sua essencialidade na atividade da empresa ou à sua escrituração na contabilidade como custo operacional.
 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.
 No regime não cumulativo da Cofins, somente são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: os combustíveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de sua aplicação direta na prestação de serviços ou no processo produtivo de bens destinados à venda; e os serviços prestados por pessoa jurídica, aplicados ou consumidos na prestação de serviços ou na produção ou fabricação de bens destinados à venda.
 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE BENS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. CRÉDITOS. VEDAÇÃO.
 Por disposição expressa em lei, o impugnante não tem direito a créditos da Cofins não cumulativa sobre as aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM FRETES. CONDIÇÃO DE CREDITAMENTO.
 No âmbito do regime não cumulativo da Cofins, as despesas com serviços de frete somente geram crédito quando: o serviço consista de insumo; o frete contratado esteja relacionado a uma operação de venda, tendo as despesas sido arcadas pelo vendedor; o frete contratado esteja relacionado a uma operação de aquisição de insumo, tendo as despesas sido arcadas pelo adquirente.
 SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO. OBRIGATORIEDADE.
 É obrigatória a suspensão estabelecida pelo art. 9º da Lei nº 10.925/2004, e regulada pelo art 2º da IN 660/2006, no caso de venda de produtos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa, referidas no inciso III do § 1o do mencionado artigo, à pessoa jurídica que, cumulativamente: I apurar o imposto de renda com base no lucro real; II exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º da mencionada IN; e III utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º na mesma IN.
 NÃO CUMULATIVIDADE. SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO NA VENDA. VEDAÇÃO DE TOMADA DE CRÉDITO.
 As vendas feitas sem a suspensão da contribuição prevista em lei não permitem a tomada de créditos pelo adquirente.
 NÃO CUMULATIVIDADE. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. CRÉDITO PRESUMIDO.
 No âmbito do regime não cumulativo da Cofins, a natureza do bem produzido pela empresa que desenvolva atividade agroindustrial é considerada para fins de aferir seu direito ao aproveitamento do crédito presumido, já no cálculo do crédito deve ser observada a alíquota conforme a natureza do insumo adquirido.
 NÃO CUMULATIVIDADE. PEÇAS E PARTES DE MÁQUINAS. ACRÉSCIMO DA VIDA ÚTIL DA MÁQUINA. CRÉDITO. DEPRECIAÇÃO DE BEM DO ATIVO IMOBILIZADO.
 Se da substituição de partes e peças de máquinas utilizadas diretamente na produção resultar aumento da vida útil prevista no ato de aquisição da respectiva máquina, as despesas de aquisição correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverão ser capitalizadas, caso em que haverá direito a crédito pelos encargos de depreciação.
 NÃO CUMULATIVIDADE. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BASE DE CÁLCULO DA COFINS A teor da legislação de regência, apenas os descontos incondicionais, assim entendidos aqueles que o contribuinte comprove não dependerem de evento futuro, é que podem ser excluídos da base de cálculo da Cofins.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO ICMS. BASE DE CÁLCULO Por ausência de amparo legal para a sua exclusão, o valor apurado do crédito presumido do ICMS, concedido pelos Estados e pelo Distrito Federal, constitui receita tributável que deve integrar a base de cálculo da Cofins.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador: 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007 NÃO CUMULATIVIDADE. LEGISLAÇÃO. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da Contribuição para o PIS são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis de creditamento, não estando suas apropriações vinculadas à caracterização de sua essencialidade na atividade da empresa ou à sua escrituração na contabilidade como custo operacional.
 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.
 No regime não cumulativo da Contribuição para o PIS, somente são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: os combustíveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de sua aplicação direta na prestação de serviços ou no processo produtivo de bens destinados à venda; e os serviços prestados por pessoa jurídica, aplicados ou consumidos na prestação de serviços ou na produção ou fabricação de bens destinados à venda.
 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE BENS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. CRÉDITOS. VEDAÇÃO.
 Por disposição expressa em lei, o impugnante não tem direito a créditos da Contribuição para o PIS não cumulativa sobre as aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM FRETES.
 CONDIÇÃO DE CREDITAMENTO.
 No âmbito do regime não cumulativo da Contribuição para o PIS, as despesas com serviços de frete somente geram crédito quando: o serviço consista de insumo; o frete contratado esteja relacionado a uma operação de venda, tendo as despesas sido arcadas pelo vendedor; o frete contratado esteja relacionado a uma operação de aquisição de insumo, tendo as despesas sido arcadas pelo adquirente.
 SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO. OBRIGATORIEDADE.
 É obrigatória a suspensão estabelecida pelo art. 9º da Lei nº 10.925/2004, e regulada pelo art 2º da IN 660/2006, no caso de venda de produtos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa, referidas no inciso III do § 1o do mencionado artigo, à pessoa jurídica que, cumulativamente: I apurar o imposto de renda com base no lucro real; II exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º da mencionada IN; e III utilizar O produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º na mesma IN.
 NÃO CUMULATIVIDADE. SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO NA VENDA. VEDAÇÃO DE TOMADA DE CRÉDITO.
 As vendas feitas sem a suspensão da contribuição prevista em lei não permitem a tomada de créditos pelo adquirente.
 NÃO CUMULATIVIDADE. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. CRÉDITO PRESUMIDO.
 No âmbito do regime não cumulativo da Contribuição para o PIS, a natureza do bem produzido pela empresa que desenvolva atividade agroindustrial é considerada para fins de aferir seu direito ao aproveitamento do crédito presumido, já no cálculo do crédito deve ser observada a alíquota conforme a natureza do insumo adquirido.
 NÃO CUMULATIVIDADE. PEÇAS E PARTES DE MÁQUINAS. ACRÉSCIMO DA VIDA ÚTIL DA MÁQUINA. CRÉDITO. DEPRECIAÇÃO DE BEM DO ATIVO IMOBILIZADO.
 Se da substituição de partes e peças de máquinas utilizadas diretamente na produção resultar aumento da vida útil prevista no ato de aquisição da respectiva máquina, as despesas de aquisição correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverão ser capitalizadas, caso em que haverá direito a crédito pelos encargos de depreciação.
 NÃO CUMULATIVIDADE. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP A teor da legislação de regência, apenas os descontos incondicionais, assim entendidos aqueles que o contribuinte comprove não dependerem de evento futuro, é que podem ser excluídos da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO ICMS. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Por ausência de amparo legal para a sua exclusão, o valor apurado do crédito presumido do ICMS, concedido pelos Estados e pelo Distrito Federal, constitui receita tributável que deve integrar a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep.
 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido O contribuinte apresentou Recurso Voluntário, rebatendo a decisão recorrida:
 É o relatório.
 
 Conselheiro Relator Valdete Aparecida Marinheiro, O Recurso Voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento, por conter todos os requisitos de admissibilidade.
 Segundo consta no relatório fiscal acima relatado: Nos autos de infração de que aqui se trata foram lançadas as contribuições declaradas no Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais � Dacon, para os segundo e terceiro trimestres de 2007, que restaram inadimplidas em razão da redução dos créditos passíveis de utilização por meio de desconto, redução decorrente das glosas de valores da base de cálculo do crédito apurada pela contribuinte, tratadas nos despacho decisório dos processos 16349.000283/200935, 16349.000275/200999, 16349.000284/200980 e 16349.000276/200933, os quais foram anexados aos autos do presente processo Assim, diante da questão prejudicial, o presente julgamento do lançamento de ofício derivado da negativa a pleito de ressarcimento, por dependerem da solução que a final venha se dar no julgamento do direito creditório, não pode ser levado a termo senão após a solução dada ao direito creditório controvertido.
 Também, de fato, nos termos do artigo 265, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC), é preciso suspender por diligência o processo quando a sentença de mérito �depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência do objeto principal de outro processo pendente�.
 Isto posto, converto o presente julgamento em diligência, com retorno dos autos a sua origem, para aguardar o resultado definitivo dos processos 16349.000283/200935, 16349.000275/200999, 16349.000284/200980 e 16349.000276/200933, anexando aos presentes autos cópia das decisões definitivas dos processos acima referidos.
 Concluída a diligência, retornem os autos para julgamento.
 É como voto.
 Relatora Valdete Aparecida Marinheiro
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Do quadro DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL verifica-
se que as infragdes consistem de INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO, insuficiéncia que se
deu em razdo de glosas de créditos utilizados por meio de desconto, ¢ de OMISSAO DE
RECEITA sujeitas a contribuigdo para o PIS e da Cofins.

Do Relatodrio Fiscal Consta que a acdo fiscal teve inicio para analisar os Pedidos
de Ressarciinento — PER de PIS/Pasep e Cofins da Perdigdo Agroindustrial S/A, tratados nos
processos  16349.000283/200935,  16349.000275/200999,  16349.000284/200980 e
16349.000276/200933.

Relata a autoridade fiscal que, em 09 de marco de 2009, a Perdigdo
Agroindustrial S/A foi incorporada pela Perdigao S/A, CNPJ n° 01.838.723/000127, e que o
nome empresarial da companhia foi alterado para BRF — Brasil Foods *.

Acrescenta que, em virtude da incorporagdo, caracteriza-se a responsabilidade
tributaria por sucessdo, consoante arts. 129 e 132 do Cddigo Tributario Nacional. Desta forma,
os créditos tributdrios langados de oficio nos autos de infragdo anexos tém, como sujeito
passivo da obriga¢do, a pessoa juridica da BRF Brasil Foods S/A.

Destacar, também, que a BRF Brasil Foods S/A foi intimada de todos os atos de
oficio na qualidade de sucessora.

Glosas de créditos utilizados por meio de desconto no Dacon Nos autos de
infragdo de que aqui se trata foram langadas as contribui¢des declaradas no Demonstrativo de
Apuragao das Contribui¢des Sociais — Dacon, para os segundo e terceiro trimestres de 2007,
que restaram inadimplidas em razdo da reducdo dos créditos passiveis de utilizagdo por meio
de desconto, reducao decorrente das glosas de valores da base de calculo do crédito apurada
pela contribuinte, tratadas nos despacho decisério dos processos 16349.000283/200935,
16349.000275/200999, 16349.000284/200980 e 16349.000276/200933, os quais foram
anexados aos autos do presente processo.

Em relagdo ao quarto trimestre a autoridade fiscal informa que a contribuinte
nao apresentou PER/DCOMP que, desta forma, os créditos de PIS e Cofins disponiveis para
desconto nos meses de outubro a dezembro foram revistos de oficio, dentro do procedimento
de fiscalizagdo, e que os relatorios com as glosas, elaborados nos mesmos moldes do despacho
decisoério dos trimestres anteriores, estdo anexos ao presente termo (Anexo I, Anexo II).

Conforme relatado nos despachos decisérios dos mencionados processos € nos
Anexo I e Anexo II, a reducdo dos créditos a descontar se deu em razao da exclusdo, da base de
calculo dos créditos, dos seguintes valores:

1. Bens Adquiridos no Mercado Interno para Revenda linha 01 das fichas 06A e
16A a. aquisi¢des de bens utilizados como insumos e sujeitos a aliquota zero de PIS/Pasep e
COFINS; cada uma das notas fiscais glosadas esta especificada na listagem “0O3NF Glosadas
Aliquota zero” ; b. aquisigdes de bens que ndo se enquadram no conceito de insumo, conforme
o art. 8°, §4°, inc. I, alinea “a” da Instru¢do Normativa SRF n° 404, de 12 de margo de 2004;
cada uma das notas fiscais glosadas estd especificada na listagem 0I/NFGlosadas Ndo
Representam Aquisi¢do de Insumos; bens como Refei¢do € pallet de madeira foram excluidos
da base de célculo; 2. Aquisicao no Mercado Interno de Bens Utilizados como Insumos linha
02 das fichas 06A e 16A a. aquisi¢des de bens que ndo se enquadram no conceito de insumo,
conforme o art. 8°, §4°, inc. I, alinea “a” da Instru¢ao Normativa SRF n° 404, de 12 de marg¢o
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de 2004; bens ou servigos indevidamente incluidos nesta linha, como SERVICO
CONSTRUCAO CIVIL IMOBILIZADO, pallet de madeira, camiseta, Refei¢ao, Café com leite
e Café puro foram excluidos da base de calculo; cada uma das notas fiscais glosadas esta
especificada na listagem “OINF Glosadas Nao Representam Aquisi¢ao de Insumos” ; b.
despesas com o5 servigos de fretes contratados para transferéncias de produtos acabados entre
filiais, que nao geram créditos a teor art. 8°, §4°, inc. I, alinea “b” da Instru¢do Normativa SRF
n°® 404, de 12 dc margo de 2004; foram glosados os lancamentos relativos a SERVICO FRETE
E CARRETO; cada um dos conhecimentos glosados estd especificado na listagem “04NF
Glosadas — Fretes de Transferéncia de produtos acabados” ; c. aquisi¢des de bens sujeitos a
liquota zero, que ndo podem gerar crédito a descontar, de acordo com o art. 3°, §2° das Leis n°
10.637/2002 e n°® 10.833/2003; cada uma das notas fiscais glosadas estd especificada na
listagem “0O3NF Glosadas Aliquota zero” ; d. notas fiscais cujo CFOP ndo representa operagao
de aquisicdo de bens e nem outra operacdo com direito a crédito; cada uma das notas fiscais
glosadas esta especificada na listagem “02NF Glosadas Operagdes sem direito a credito
(CFOP)” ; e. notas fiscais que representam aquisi¢cdes de pessoas juridicas e que deveriam ter
ocorrido com suspensao obrigatdria de PIS/Pasep e Cofins, no caso, milho (NCM 1005.90.10)
e soja a granel (NCM 1201.00.90) e outros produtos agropecudrios, a teor dos artigos 8°, 9° e
15 da Lei n° 10.925/2004; cada uma das notas fiscais glosadas esta especificada na listagem
“1INF Glosadas — Aquisi¢do PJ — Suspensdo obrigatoria” ; 3. Servigos Utilizados como
Insumos Fichas 06A e 16A Linha 03 —a. as aquisi¢cdes de servigos que ndo se enquadram no
conceito de insumo, nos termos do o art. 8°, §4°, inc. I, alinea “b” da Instru¢do Normativa SRF
n°® 404, de 12 de marco de 2004; foram glosados os valores das aquisicdes com descrigdes do
tipo servigo de processamento de residuos, servigo de vigildncia ou servigo de despachante
aduaneiro; cada uma das notas fiscais glosadas esta especificada na listagem “O1NF Glosadas
Nao Representam Aquisicao de Insumos” ; b. notas fiscais com CFOP que ndo representam
aquisi¢do de servigos (1556), especificadas na listagem 02NF Glosadas Operagoes sem direito
a credito (CFOP) e notas relativas a milho a granel, sem CFOP ou com CFOP 2933, o que nao
se enquadram no conceito de servigos utilizados como insumos, mas que estao especificadas na
listagem /INF Glosadas — Aquisi¢cdo PJ — Suspensdo obrigatoria; 4. Fichas 06A e 16A —
Linha 07 — Despesas de Armazenagem e Fretes na operacio de Venda — foram glosados
valores das Notas fiscais cujo Cdédigo Fiscal de Operagdao nao representa aquisi¢ao de bens e
nem outra operagdo com direito a crédito e pagamentos relativos a SERVICO PORTUARIO e
outros, que nao se enquadram no prescrito pelo art. 3°, inciso IX, da Lei n® 10.833/2003; cada
uma das notas fiscais glosadas esta especificada na listagem “O1NF Glosadas Nao Representam
Aquisi¢ao de Insumos” ou “02NF Glosadas Operagdes sem direito a credito (CFOP)”.

Também foram glosados os valores informados a titulo de:

5. Créditos Presumidos — Linha 25 Atividades Agroindustriais A autoridade
fiscal informa que a maioria das incorrecdes apresentadas ¢ relativa a interpretacdo da
legislagdo com relagdo a aquisi¢ao de insumos beneficiados com crédito presumido, onde a
empresa apropriou créditos a aliquota de 60% de da aliquota normal das contribui¢des para
insumos que ndo se enquadram nas condicdes da legislagdo (0,99% para o PIS e 4,56% para a
Cofins). Tal aliquota era prevista no inciso I do §3° do art. 8°, acima transcrito e apenas para
aquisi¢oes de insumos de origem animal e que se sejam classificados nos Capitulos 2 a 4, 16, e
nos codigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparagdes de gorduras ou de 6leos
animais dos codigos 15.17 e 15.18. A aquisicdo de insumos que ndo se classifiquem nos
citados capitulos e posic¢des recai no inciso I, onde no célculo do crédito a ser apropriado deve
ser adotado 35% das aliquotas normais das contribuigdes (0,5775% (PIS) e 2,66% (Cofins)), ou
no inciso Il (demais), onde no calculo do crédito a ser apropriado deve ser adotado 50% das
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aliquotas normais das contribui¢des (0,825% e 3,8%). Todos os animais vivos listados nas
planilhas abaixo sdo classificados no capitulo 01 da NCM, milho e sorgo no capitulo 10, soja
no capitulo 12 e os demais itens também nao atendem as condigdes para creditamento pela
aliquota de adotada pela contribuinte. As notas fiscais estdo devidamente individualizadas na
listagem 05Credito presumido — detalhe. O valor reconhecido foi informado na linha 26 do
Dacon, as aliquotas 0,5775% ou 0,825 (PIS) e 2,66% ou 3,8% (Cofins).

6. Aquisicdo no Mercado Externo de Bens Utilizados como Insumos linha 02
das fichas 06B e 16B foram glosados os valores:

a. das aquisi¢gdes de bens que ndo se enquadram no conceito de insumo,
conforme o art. 8°, §4°, inc. I, alinea “a” da Instru¢ao Normativa SRF n° 404, de 12 de margo
de 2004, em especial, as partes de maquinas e pecas de reposi¢cao de elevado valor, que
deveriam ter sido imobilizadas em fun¢dao do aumento do tempo de vida util do bem que a
substituicao da pega proporciona; todos os casos em que foram considerados ndo enquadrados
no conceito de insumo foram listados na listagem “OINF Glosadas Nao Representam
Aquisicao de Insumos” (ficha 6B, linha 2);

b. os valores das importacdes cujos CFOP denotam operagdes sem direito de
gerar créditos a descontar de PIS/Pasep e Cofins nesta linha, como por exemplo 3551 - Compra
de bem para o ativo imobilizado, 3556 - Compra de material para uso ou consumo ¢ 3949 -
Outra entrada de mercadoria ou prestacdo de servigo ndo especificada; estdo na listagem
“02NF Glosadas Operagdes sem direito a credito (CFOP)”.

Omissao de receita Também foram langados valores da Contribuigdo para o PIS
e da Cofins ndo declarados em DCTF. A omissao de receitas se deu em razao:

a) de a impugnante ter deduzido, indevidamente, da base de calculo da
contribuicdo devida no periodo, a titulo de "descontos incondicionais", valores que nao
consistem deste tipo de desconto, mas se referem a despesas de propaganda (“Aprop. Angeloni
E Cia Ltda 02/2007 Propaganda™) e condicionados ao desempenho das vendas daquele cliente;
b) de a impugnante ter excluido, indevidamente, da base de calculo da contribui¢do devida no
periodo, as receitas de crédito presumido de ICMS.

Do controle dos saldos Tendo em vista os autos de infragdo e os despachos
decisorios relativos ao ano de 2006 e ao 1° trimestre de 2007, os saldos iniciais das fichas 14 e
24 (linha 01.Saldo de Crédito de Meses Anteriores) sao nulos em todos os tipos de crédito.

Por conta das glosas realizadas nos despachos decisorios mencionados no inicio
deste termo, bem como as infragcdes apuradas neste Termo de Verificagdo Fiscal, resultaram
nulos os saldos finais das linhas 11 (CREDITO REMANESCENTE), nas fichas 14 e 24 do
Dacon, em todos os tipos de crédito.

Da Impugnagdo Glosas de créditos a descontar Preliminar Nulidade do
lancamento A recorrente, preliminarmente, alega a nulidade do despacho decisorio em
decorréncia da violagdo ao principio da motivagdo. Defende, em sintese, que cabe ao fisco
dizer o motivo pelo qual estd glosando cada um dos valores das operacdes da contribuinte.
Nesse sentido alega que ndo € possivel glosar e justificar de forma exemplificativa como fez a
fiscalizacdo, ja que esta claro em seu relatério que “analisou por amostragem e, no momento da
glosa, inseriu no mesmo entendimento diversos produtos, mercadorias, servi¢os e demais bens
sem motivar de forma clara, explicita e congruente”. Segue alegando que “cabia ao Fisco em
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seu despacho decisorio elencar e dar as razdes faticas e juridicas do ndo acolhimento de cada
crédito (item) utilizado pela impugnante” e que o fato de “elaborar planilha listando todos os
itens glosados ndo cumpre este requisito de legalidade do ato administrativo™.

Em decorréncia da aludida violacao ao principio da motivagao, alega também o
cerceamento dc defesa, e, em consequéncia, a violagdo ao devido processo legal
administrativo.

Além disso, como uma alega¢do comum a contra a maioria das glosas, coloca o
ato de o auditor nao ter discriminado todos os itens glosados em seu relatorio e ndo ter-lhe
sido lornecido, junto ao despacho decisério, as listagens/planilhas dos itens glosados, o que
teria cerceado o seu direito a ampla defesa, eivando de nulidade o feito fiscal.

Aponta, ainda como outros motivos de nulidade do langamento de oficio:
cerceamento de defesa e violagdo ao devido processo legal administrativo, isto em decorréncia
da aludida violagcdo ao principio da motivacdo; ndo cumprimento do art. 9° do Decreto n°
70.235/72, tendo em vista que as notas fiscais dos itens glosados ndo foram juntadas aos autos
e nem lhe foram entregues junto ao auto de infragao.

Inconstitucionalidade das leis e ilegalidade das IN Segue apontando a
inconstitucionalidade das leis que regem o regime ndo cumulativo para a contribui¢do para o
PIS e da Cofins. Nesse sentido: ressalta ser impossivel, a partir da constitucionalizacao da nao
cumulatividade para o PIS e Cofins, pela Emenda Constitucional n. 42/2003, a restri¢do de
créditos pelo legislador infraconstitucional, ja que o papel do legislador perante a Constituicao
¢ de aplicador; aduz que em sendo a matriz constitucional de tais contribui¢des a receita, a ndo
cumulatividade e o sistema de abatimento de créditos necessariamente deve restar atrelado
também a esta e como a noc¢do de receita no regime ndo cumulativo ¢ ampla, amplos serdo
também os reflexos de sua nocdo na ndo cumulatividade para o PIS e COFINS para o
reconhecimento de créditos; e conclui que o postulado adotado diz respeito a supremacia da
Constituicdo. Em razdo disso, hd de se entender que resta impossivel a legislacao
infraconstitucional restringir, sobremaneira, tal principio e, por conseguinte, os créditos de PIS
e Cofins.

Passa, entdo, a alegacao de ilegalidade das Instru¢cdes Normativas n°® 247/2002
n° 404/2004 ao restringir, tendo como fundamento a legislagdo de IPL, o conceito de insumo
estabelecidas pelas Leis n® 10.637/2002 e n° 10.833/2003. Em sintese, discorre sobre a nao
cumulatividade no ambito da tributagcdo das contribui¢des para demonstrar que, nos termos das
leis, o crédito deve ser considerado sobre os insumos em geral, sem as restrigdes postas pelas
mencionadas IN, considerando como tal todos os “dispéndios realizados pelo contribuinte que,
de forma direta ou indireta, contribua para o pleno exercicio de sua atividade econdmica
(industria, comercio ou servigos) visando a obten¢ao de receita”.

Glosas de valores da base de calculo do crédito Como razao de contestagao
comum as glosas procedidas pela autoridade fiscal, a interessada coloca que todas seriam
improcedentes por ter a autoridade fiscal se pautado em critério ilegal para avaliar os insumos e
os respectivos créditos, sendo, todos legitimos, eis que contribuem de forma direta ou indireta
visando o exercicio da atividade economica da impugnante a fim de obter receita. Sdo inclusive
necessdrias e inerentes a atividade.

Menciona que. exerce atividade econdmica submetida a diversos tipos de
controles e exigéncias, de 6rgaos publicos, como, por exemplo, ANVISA, MINISTERIO DA
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AGRICULTURA, SERVICO DE INSPECAO FEDERAL, MINISTERIO DA SAUDE, o que
reflete significativamente na amplitude do conceito de insumo e que ndo pode a Receita
Federal desconsiderar um custo ou despesa vinculado a atividade empresarial que ¢ obrigatoria
e necessaria ao proprio desempenho desta. Acrescenta que a no¢do de insumo ¢ técnica e,
muitas vezes, ¢s orgdos que fiscalizam e orientam determinada atividade, possuem mais
condig¢des de evidenciar o que € relevante para aquela atividade.

Ap0s tais ponderacdes, passa a tratar das glosas especificamente.

Ficha 06A e 16A linha 01 Bens Adquiridos no Mercado Interno para Revenda
Em relagdo a esta glosa, a recorrente alega que, a teor do art 3° das Leis 10.833/2003 e
10.637/2002, a regra ¢ que as aquisi¢des de mercadorias para revenda geram créditos, regra
excetuada em apenas duas situagdes, nas quais as aquisi¢cdes glosadas ndo se enquadram, quais
sejam: a) quando as contribuicdes forem exigidas da vendedora na condicao de substituta
tributdria e venda de alcool para fins carburante (art. 1°, §3°, incisos III e IV) ; b) para
produtores ou importadores de diversas mercadorias constantes do §1°, incisos I a IX do art. 2°.

Defende ainda que, além de nao haver vedagao legal ao crédito, o art. 17 da Lei
n°® 11.033/04 expressamente prevé a manutengao, a partir de 06/08/2004, de créditos no caso de
venda efetuada mediante aliquota zero — no regime monofasico.

Fichas 06A e 16A Linha 02 bens utilizados como insumos Aquisi¢oes de bens
que ndo se enquadram no conceito de insumo Inicialmente a recorrente alega que a glosa foi
realizada de forma “genérica”, pelo que alega cerceamento de defesa e auséncia de motivacao.
Afirma que os itens glosados — cita cimento de 50 Kg, secador de maos e pallets dao direito a
crédito por consistirem de produtos utilizados direta ou indiretamente no seu processo
produtivo. Em sintese, explica que: o cimento ¢ utilizado na manuten¢do do parque fabril; o
secador de maos ¢ equipamento que fica na entrada da fabrica e ¢ utilizado na limpeza e
higieniza¢ao das pessoas que entram na fabrica onde se manipula alimentos. Ao tratar dos
paletes diz:

O pallet e demais produtos glosados e nao identificados em relatério sdo
relevantes e participam do processo produtivo, uma vez que sdo utilizados na: (i)
industrializagdo (emprego para movimentar as matérias-primas e os produtos em fase de
industrializacdo a serem utilizados); (ii) — armazenagem de matérias-primas em condicdes de
higiene para serem utilizadas no processo fabril; (iii) armazenagem de produto industrializado
a ser comercializado; (iv) armazenagem durante o ciclo de industrializagao.

[...]Portanto, tais materiais objetivam garantir regras de higiene e limpeza, como
enuncia a ANVISA.

Acrescenta que, mesmo que nao se acolha a interpretacao de que se trata de um
produto vinculado a producdo, o crédito ha de ser mantido do mesmo modo por meio da
aplicacao do art. 3°, inciso IX, das Leis n° 10.637/2002 e n°10.833/2003, que, expressamente
permitem na hipdtese de armazenagem de mercadoria.

Pagamentos de fretes de transferéncia de produtos acabados entre as unidades da
empresa Em relacdo aos servigos de frete, inicialmente, aponta a necessidade de realizagdo de
pericia ou diligéncia a fim de segregar, caso nao se acolha todos os créditos, o que seria frete
na aquisicao de insumos daqueles decorrentes de transferéncia entre estabelecimentos. Explica
que, por. entender que todos. os fretes, descritos, dariam direito a crédito nao fez qualquer
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segregacdo. Assevera, entdo, que a pericia ou diligéncia seriam fundamentais em cumprimento
a legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e verdade material, considerando que a
fiscalizacdo, conforme relatorio, glosou todos os fretes por amostragem.

Descreve os fretes praticados durante o processo produtivo, como segue:

1. frete com a aquisicdo de matéria-prima para fabricar racdo (exemplo graos) ;
2. A impugnante remete para industrializar a ragdo; 3. Apds, encaminha por frete até seus
integrados, os quais criam animais (frangos, entre outros) e remetem novamente a impugnante;
+.a. ha industrializacdo com emprego de tais matérias-primas; 4.b Durante o processo de
indnsirializacdo, € totalmente comum que uma unidade envie seu produto final (exemplo, peito
de frango) ao outro estabelecimento, o qual ¢ utilizado como insumo na elaboragdo de um
produto industrializado (um empanado, por exemplo) ; 5. a. Frete do produto elaborado até um
distribuidor ou supermercado; S5b. Frete até outro estabelecimento da impugnante para
armazenagem e venda final.

[...]Mesmo o frete entre o frigorifico e os estabelecimentos de distribuicao
(camaras frigorificas) e, posteriormente, o envio ao destinatario final, ha participacdo no ciclo
de producao.

Conclui que “o processo produtivo da impugnante ndo termina no frigorifico,
mas quando o produto industrializado acabado ¢ entregue ao destinatario final em condigdes de
aptiddo ao consumo humano, segundo critérios estabelecidos pelos 6rgdos competentes”, razao
pela qual “tais fretes participam do préprio processo de industrializagdo e obtencao de receita”.

Aquisicao de bens sujeitos a aliquota zero Reclama de nulidade, ou “na pior da
hipdtese, fundamental pericia e diligéncia no presente caso concreto” pois ndo houve a
identificacdo das operacdes. Aponta a obrigatoriedade da “juntada de todas as notas pelo Fisco
e a entrega de copias, com a notifica¢do, ao contribuinte”.

A interessada, primeiro, alega que “diversos produtos descritos como tributados
por meio de aliquota zero, nos moldes da Lei n° 10.925/2004, em seu art. 1°, ndo se tipificam
nas classificagdes fiscais descritas” ; cita como “provavel” item glosado indevidamente o
manjericdo. Defende, ser de rigor, manter os créditos de todos os produtos glosados que nao
constam do mencionado art. 1°.

Segundo, que, em se tratando de “aquisi¢do de produtos agropecuarios (por
exemplo, pinto de 1 dia, provavelmente glosado, entre outros)” que se enquadrem dentre os
produtos descritos no art. 8°, da Lei n. 10.925/2004, mesmo que comercializados a aliquota
zero, impossivel se torna excluir o crédito (mantendo-se pelo menos o presumido), pois esta lei
especial se sobrepde ao art. 3°, § 2° II, da Lei n° 10.637/2002 e 10.833/2003, como também
art. 1°, da Lein. 10.925.

Por fim, defende que a exclusdo de créditos na hipdtese de aquisi¢do sem
tributacdo, quando existe tributacdo na operacdo posterior, viola o principio da nao
cumulatividade e da capacidade contributiva, além de tornar o tributo confiscatorio.

Notas fiscais cujo CFOP nao representa aquisicdo de bens e nem outra operacao
com direito a crédito A recorrente alega nulidade argumentando que a fiscalizagdo nao fez
mencao a um item sequer, mesmo que forma exemplificativa, ¢ ndo houve “a entrega junto
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com o lancamento da planilha e documentos onde se comprovam tais itens (em especial as
notas fiscais glosadas), permitindo o exercicio da ampla defesa pela impugnante”.

Assevera que, sem embargos disso, ndo resta duvida quanto a legitimidade dos
créditos, que “tendo em vista os critérios adotados pela impugnante, sdo caracterizados pela
utilidade, ineréncia e relevancia no processo produtivo”.

Notas fiscais que representam aquisi¢coes de pessoas juridicas, que deveriam ter

ocorrido com suspensdo obrigatoria de PIS/Pasep e Cofins Reclama de nulidade do feito fiscal,

»ois nio houve a identificagdo das operacdes e nem a prova de que ocorreram com suspensao.

Aponita a obrigatoriedade da “juntada de todas as notas pelo Fisco e a entrega de copias, com a
notificacdo, ao contribuinte”.

Quanto ao mérito, a recorrente defende que o crédito integral ha de ser mantido
uma vez que as aquisi¢des ocorreram mediante tributagdo de 9,25% (Cofins + PIS).

Afirma que a Lei n°® 10.925/2005 somente ¢ aplicavel, nas condic¢des estipuladas,
quando houver venda com suspensdo de PIS e Cofins; se houve aquisicdo de insumo sem a
suspensao, aplica-se o art. 3° da Lei n. 10.833/2003 e 10.637/2002. Alega ainda que, pode-se
concluir da redagao descrita pela IN SRF n° 660/2006 e a posterior alteracao dada pela IN RFB
n°® 977/2009, que antes desta ltima a suspensao de PIS e Cofins era uma faculdade e dependia
de procedimentos formais (declaracdo). Caso seus argumentos nao sejam acatados, a
interessada pugna que se reconhega procedéncia parcial do crédito, mediante aplicacdo do
percentual do crédito presumido.

Fichas 06A e 16A Linha 03 servigos utilizados como insumos Ressalta,
inicialmente, que o relatorio fiscal somente menciona servico de processamento de residuos,
servigos de vigilancia ou de despachante aduaneiro, entre outros, “sendo que nao houve
entrega com o langamento da planilha e documentos comprobatérios de outros itens glosados”.

Em relacdo aos itens descritos como servigo de processamento de residuos,
defende o direito ao crédito em razdo de os valores glosados se referirem a servicos
“totalmente essenciais e inerentes a atividade produtiva e econdmica da impugnante” e que,
apesar de ndo serem consumidos ou transformado em produto final (alimento), sdo de
“fundamental importancia e obrigatoriedade na atividade industrial” que desenvolve. Assevera,
entdo, que todos os bens e servigos adquiridos que tenham como finalidade a higiene, limpeza
e desinfeccdo e evitar a contaminagao do processo de industrializacao, conforme determinagdo
dos 6rgdos publicos de controle, devem ser considerados como insumo, em especial, aqueles
exemplificativamente citados na glosa (servigo de processamento de residuos).

Quanto aos demais servigos citados, defende a legitimidade do crédito com base
na sua relevancia a atividade empresarial.

Fichas 06B e 16B Linha 02 bens utilizados como insumos A recorrente contesta
as glosas das aquisi¢des no mercado externo alegando que hd que se reconhecer a viabilidade
do crédito em tais operacdes, por expressa previsdo legal, uma vez que a Lei n° 10.865/2004,
ao disciplinar o PIS/Pasep na importagdo, permitiu o emprego de tais créditos para abatimento
das contribui¢des previstas nas Leis n° 10.637/2002 (PIS) e n°® 10.833/2003 (Cofins).

Em relagdo as aquisicoes de pegas e mdquinas, acrescenta que sao bens que
claramente a legislacdo permite reconhecer como insumo, pois estdo vinculados a atividade
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produtiva da empresa; mas que, caso se entenda se tratarem de maquinas e pecas com duragdo
superior a 01 ano, “ao menos, ha de se considerar o crédito no presente caso como ativo
imobilizado (art. 15, V, Lei n. 10.865/2004)”.

Quanto as glosas de operacdes de importacao registradas com o CFOP 3551,
3556 e 3949, inicialmente alega cerceamento de defesa, alegando que “ndo localizou a
descricio exata no processo administrativo de quais seriam estes bens e, principalmente, o
porque d= glosa” e a “total auséncia de fundamentacdo e descrigdo dos bens glosados™.

No mérito, alega: ha previsdo legal que permite crédito de PIS e Cofins para a
hipstese de aquisi¢do de ativo imobilizado, salvo se usado, o que ndo € o caso dos autos; em
rclagdo aos demais itens glosados (uso € consumo e outros), a no¢ao ampla de insumo ligada a
mneréncia, essencialidade e qualidade permite a tomada de créditos.

A recorrente tem como encerrada a questdo do direito ao crédito em relagao a
aquisi¢do de bens e servigos utilizados como insumos e passa as demais glosas.

Fichas 06A e 16A — Linha 07 — Despesas de Armazenagem e Fretes na
Operagdo de Venda Em relag@o as notas fiscais cujo CFOP nao representa aquisi¢ao de bens e
nem outra operagdo com direito a crédito, a recorrente novamente inicia alegando nulidade do
feito fiscal em razdo de ndo ter sido justificada a glosa, no sentido de “explicar e dizer quais
seriam as hipoteses de notas que nao representam aquisicdo nem operagdo com direito de
crédito..., especialmente, quando ndo se entregou juntamente com o lancamento eventual
planilha e documentos comprobatérios”. Sustenta a legitimidade dos créditos “conforme razoes
jé& expostas na defesa” e aduz que como ndo se tem adequada fundamentacio e descri¢do, hd a
impossibilidade de aprofundamento a fim de justificar eventuais itens glosados.

No mais, alega que, embora ndo saiba “exatamente o que foi glosado e as
razdes”, ha que reconhecer que o frete na venda e armazenagem “inclui as despesas aduaneiras
e portuaria em geral”. Como despesas integrantes das despesas com armazenagem cita: energia
elétrica, monitoramento, pesagem, desova, manuten¢do, inspe¢do, movimenta¢do e
realocagdo, deslocamento, taxa de selagem de contéineres, capatazia, taxa de libera¢do BL,
servigos portuarios, entre outros. Acrescenta que a despesa portuaria, além da natureza de
despesa ligada a armazenagem, também pode ser tida como a continuidade do frete na venda,
especificamente, aquele destinado a exportagao.

Fichas 06A e 16A — Créditos Presumidos das atividades agroindustriais Em
relagdo aos Créditos Presumidos das atividades agroindustriais, a contribuinte afirma que a Lei
n°® 10.925/94, no artigo 8°, ao definir os percentuais (60 ou 30% da aliquota da contribui¢do)
para fins de célculo do crédito presumido as pessoas juridicas que produzam mercadorias de
origem animal, destinadas a alimentacdo humana e classificadas nos capitulos e codigos que
indica, ndo vincula tais percentuais ao tipo de bem que ¢ adquirido pela pessoa juridica, mas
sim ao tipo de produto que € produzido com o bem adquirido. Assim, defende a legitimidade
do crédito presumido apurado no percentual de 60% da aliquota, em relagdo aos insumos
destinados a fabricacdo dos produtos destinados a alimentagdo humana ou animal, descritos
nos Capitulos 2 a 4, 6 da NCM e nos codigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou
preparagoes de gorduras ou de 6leos animais dos codigos 15.17 e 15.18.

Omissao de receita Descontos incondicionais A impugnante contesta os valores
lancados alegando que houve operacdo com descricdo contabil, emissdo de nota fiscal e
inclusdo -na. Dacon , como .descontos, incondicionais (ou. bonificagdes). Sendo assim, os
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lancamentos contabeis e obrigagdes acessoOrias fazem prova em favor do impugnante, na
medida em que o O6nus ¢ do Fisco em comprovar cabalmente que determinada operagao ¢
tributavel por PIS e Cofins, nos moldes do art. 142 do Codigo Tributario Nacional. Afirma que
inexistiu prova e demonstracdo cabal de que todas as operagdes tributadas ndo seriam
descontos incondicionais. Simplesmente, elencou todos os codigos de operacao lancados como
desconto incondicional e tributo por presungdo sem previsao legal.

Crédito presumido de ICMS A impugnante, em sua defesa, inicialmente, alega a
nulidade do lancamento por cerceamento de defesa, pois a autoridade fiscal ndo teria indicado,
'm seu relatorio: quais as subvengdes cujos valores incluiu na base de calculo da contribuigdo,
ou s¢ja; “ndo elencou os créditos presumidos (que Estados) de ICMS que inseriu na receita”.
Alega que o fiscal também ndo trouxe o fundamento e a justificativa para o entendimento de
que tais créditos seriam de custeio, quando, em verdade, consistem de ‘“‘subven¢des para
investimento” ; alega que “deve-se partir da premissa de que estamos em 2007 e as alteracdes
da Lein. 11.638/2007 de forma alguma repercutirdo no caso concreto”.

No mérito, alega que o crédito presumido de ICMS ndo pode ser caracterizado
como receita, mas mero ingresso, a teor de “entendimento pacifico do SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTICA”.

Juros de mora Alega que os juros s@o devidos a razdo de 1% (um por cento) ao
més, nos termos do artigo 161, § 1° do Codigo Tributidrio Nacional, sendo de total
improcedéncia o langamento realizado dos juros de mora calculados a taxa Selic.

Contesta a exigéncia juros de mora (2 taxa Selic) sobre a multa de oficio
aplicada nos presentes autos de infracao, com fundamento no art. 61 da Lei n°® 9.430/1996, pois
tal dispositivo legal assim ndo autorizou; nesse aduz que o legislador estabeleceu a aplicacao
de juros de mora sobre débitos decorrentes de tributos e contribui¢cdes (que € uma espécie do
género tributo), ndo pagos em seu vencimento.

Multa de oficio A impugnante alega ser improcedente a multa de oficio lavrada,
pelo seu carater confiscatorio.

No mais, alega que os fatos foram praticados pela Perdigdo Agroindustrial S/A,
cuja incorporagdo se deu em 09/03/2009 pela Perdigdo S/A, a qual alterou sua denominagdo
social para BRF em 08/07/2009 e que, por conseguinte, a multa de oficio ndo pode ser dela
exigida, por forga dos arts. 132 e 133 do CTN, bem como pelo principio de direito sancionador
de que a pena ndo pode ultrapassar o seu infrator.

Reclama, ainda, que a multa aplicada ofende os principios constitucionais da
razoabilidade ou proporcionalidade e da proibicdo do confisco, sendo forgcoso seu
cancelamento. Diante disto, s6 para argumentar, esta deve ser reduzida, no minimo, ao patamar
de 20% (vinte por cento), de conformidade com o art. 61, § 25, da Lei n. 9.430/96, retificando-
se o auto de infragao lavrado.

Do Pedido Requer que seja julgada procedente a presente impugnagdo a fim de
reconhecer a nulidade do lancamento, ou, no mérito, sua total improcedéncia, conforme razoes

aduzidas.

Ao final, pugna pela prova pericial destinada a avaliar, especialmente, se os
bens, produtos, servicos ¢ materiais adquiridos e glosados pela Fiscalizagdo, diante da
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peculiaridade da atividade economica despenhada pela impugnante se enquadram no conceito
de insumo de PIS e Cofins, excluindo-se o critério exclusivo da legislacao do IPI.

Da diligéncia O processo foi baixado em diligéncia para que autoridade
administrative se manifestasse em relagdo a nao inclusdo nos calculos saldos de crédito
algumas compensagoes formalizadas pela empresa sucedida.

A DREF informou que houve a devida compensagdo de valores e que os saldos
finais das linhas 11 nas fichas 14 ¢ 24 dos Dacon (CREDITO REMANESCENTE) sio
ealmente nulos, em todos os tipos de crédito. Restando, assim, nenhum saldo credor a ser
trans{erido a sucessora BRF Brasil Foods S/A.

A BRF Brasil Foods S/A, cientificada da informacao fiscal, contra esta nao se
manifestou.

A decisao recorrida emanada do Acorddo n°. 07-32.690 de fls. 11.279 a 11.284
traz a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Data do fato
gerador: 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007,
31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INCOMPETENCIA.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacao
tributdria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de arguigdes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.

MULTA. LANCAMENTO DE OFICIO. EVENTO SUCESSORIO.
RESPONSABILIDADE.

Cabivel ¢ a imputacdo da multa de oficio a sucessora, por infracdo cometida
pela sucedida, quando se verifique que as sociedades estavam sob controle comum ou
pertenciam ao mesmo grupo econdomico.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

Sobre os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢des
administrados pela Receita Federal do Brasil, incidirdo juros de mora calculados a taxa Selic, a
partir do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo at¢ o més anterior ao do
pagamento.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Data do fato gerador:
30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007,
30/11/2007, 31/12/2007 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

Respeitados pela autoridade administrativa os principios da motivagdo e do
devido processo legal, improcedente ¢ a alegacdo de cerceamento de defesa e nulidade do feito
fiscal.
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DIREITO DE CREDITO. COMPROVACAO. ONUS DO CONTRIBUINTE E
do contribuinte o 6nus de demonstrar € comprovar ao Fisco a existéncia do crédito utilizado
por meio de desconto, restituicdo ou ressarcimento € compensagao.

DILIGENCIA. PERICIA.

Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessarios e
suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindiveis sdo as diligéncias e pericias
requerwdas pelo contribuinte, cabendo a autoridade julgadora indeferi-las.

PIS. COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. APURACAO DO
CREDITO. DACON A apuragio dos créditos das Contribuigdes para o PIS e da Cofins, ndo
cumulativas, ¢ realizada pelo impugnante por meio do Dacon, ndo cabendo a autoridade
tributaria, em sede do contencioso administrativo, assentir com a inclusdo, na base de calculo
desses créditos, de custos e despesas nao informados ou incorretamente informados neste
demonstrativo.

PIS. COFINS. EXCLUSOES DA BASE DE CALCULO DA
CONTRIBUICAO. COMPROVACAO A CARGO DO CONTRIBUINTE.

Para efeito de apuragdo da base de céalculo da contribuicdo, ao contribuinte cabe
comprovar a natureza dos valores desta excluidos, conforme por ele lancados em sua
escrituracao contabil.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS Data do fato gerador: 30/04/2007, 31/05/2007,
30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007 NAO
CUMULATIVIDADE. LEGISLACAO. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

As hipoteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de apuragdo da
Cofins sdo somente as previstas na legislacdo de regéncia, dado que esta ¢ exaustiva ao
enumerar 0os custos e encargos passiveis de creditamento, nao estando suas apropriacoes
vinculadas a caracterizag@o de sua essencialidade na atividade da empresa ou a sua escrituracao
na contabilidade como custo operacional.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.

No regime nao cumulativo da Cofins, somente sdo considerados como insumos,
para fins de creditamento de valores: os combustiveis e lubrificantes, as matérias primas, 0s
produtos intermedidrios, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram
alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em
funcdo de sua aplicagdo direta na prestagdo de servicos ou no processo produtivo de bens
destinados a venda; e os servicos prestados por pessoa juridica, aplicados ou consumidos na
prestagdo de servigos ou na produgdo ou fabricagao de bens destinados a venda.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. AQUISICAO DE BENS NAO
SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO. CREDITOS. VEDACAO.

Por disposi¢do expressa em lei, o impugnante ndo tem direito a créditos da
Cofins nao cumulativa sobre as aquisi¢cdes de bens ou servigos nao sujeitos ao pagamento da
contribuicao.
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REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM FRETES.
CONDICAO DE CREDITAMENTO.

No ambito do regime ndo cumulativo da Cofins, as despesas com servigos de
frete somente geram crédito quando: o servigo consista de insumo; o frete contratado esteja
relacionado a umia operagao de venda, tendo as despesas sido arcadas pelo vendedor; o frete
contratado ¢steja relacionado a uma operagdo de aquisicdo de insumo, tendo as despesas sido
arcadas pelo adquirente.

SUSPENSAO DA INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO. REQUISITOS
ESTABELECIDOS NA LEGISLACAO. OBRIGATORIEDADE.

E obrigatoria a suspensdo estabelecida pelo art. 9° da Lei n® 10.925/2004, ¢
regulada pelo art 2° da IN 660/2006, no caso de venda de produtos destinados a produgdo das
mercadorias referidas no caput do art. 8° desta lei, quando efetuada por pessoa juridica ou
cooperativa, referidas no inciso III do § lo do mencionado artigo, a pessoa juridica que,
cumulativamente: I apurar o imposto de renda com base no lucro real; II exercer atividade
agroindustrial na forma do art. 6° da mencionada IN; e III utilizar o produto adquirido com
suspensdo como insumo na fabricacao de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5° na
mesma IN.

NAO CUMULATIVIDADE. SUSPENSAO DA INCIDENCIA DA
CONTRIBUICAO NA VENDA. VEDACAO DE TOMADA DE CREDITO.

As vendas feitas sem a suspensdo da contribui¢cdo prevista em lei ndo permitem
a tomada de créditos pelo adquirente.

NAO CUMULATIVIDADE. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. CREDITO
PRESUMIDO.

No ambito do regime ndo cumulativo da Cofins, a natureza do bem produzido
pela empresa que desenvolva atividade agroindustrial ¢ considerada para fins de aferir seu
direito ao aproveitamento do crédito presumido, ja no calculo do crédito deve ser observada a
aliquota conforme a natureza do insumo adquirido.

NAO CUMULATIVIDADE. PECAS E PARTES DE MAQUINAS.
ACRESCIMO DA VIDA UTIL DA MAQUINA. CREDITO. DEPRECIACAO DE BEM DO
ATIVO IMOBILIZADO.

Se da substituicdo de partes e pecas de maquinas utilizadas diretamente na
producdo resultar aumento da vida util prevista no ato de aquisi¢do da respectiva maquina, as
despesas de aquisi¢ao correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverao
ser capitalizadas, caso em que havera direito a crédito pelos encargos de depreciacao.

NAO CUMULATIVIDADE. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BASE DE
CALCULO DA COFINS A teor da legislagdo de regéncia, apenas os descontos incondicionais,
assim entendidos aqueles que o contribuinte comprove nao dependerem de evento futuro, € que
podem ser excluidos da base de calculo da Cofins.

’ NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO ICMS. BASE DE
CALCULO Porauséncia de ‘amparo legal para a sua exclusdo, o valor apurado do crédito
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presumido do ICMS, concedido pelos Estados e pelo Distrito Federal, constitui receita
tributavel que deve integrar a base de calculo da Cofins.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador:
30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007,
30/11/2007, 31/12/2007 NAO CUMULATIVIDADE. LEGISLACAO. HIPOTESES DE
CREDITAMENTO.

As hipoteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de apuragdo da
“ontribuigdo para o PIS sdo somente as previstas na legislagdo de regéncia, dado que esta ¢
exaustiva a0 enumerar 0s custos e encargos passiveis de creditamento, ndo estando suas
apropriacdes vinculadas a caracterizagdo de sua essencialidade na atividade da empresa ou a
sua escriturac¢do na contabilidade como custo operacional.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.

No regime nao cumulativo da Contribuicdo para o PIS, somente sao
considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: os combustiveis e
lubrificantes, as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e
quaisquer outros bens que sofram alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em fun¢do de sua aplicagdo direta na prestacdo de servigos
ou no processo produtivo de bens destinados a venda; e os servigos prestados por pessoa
juridica, aplicados ou consumidos na prestacdo de servigos ou na producdo ou fabricagdo de
bens destinados a venda.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. AQUISICAO DE BENS NAO
SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO. CREDITOS. VEDACAO.

Por disposi¢do expressa em lei, o impugnante ndo tem direito a créditos da
Contribui¢do para o PIS ndo cumulativa sobre as aquisi¢des de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuigao.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM FRETES.
CONDICAO DE CREDITAMENTO.

No ambito do regime ndo cumulativo da Contribui¢do para o PIS, as despesas
com servicos de frete somente geram crédito quando: o servico consista de insumo; o frete
contratado esteja relacionado a uma operag¢do de venda, tendo as despesas sido arcadas pelo
vendedor; o frete contratado esteja relacionado a uma operagao de aquisi¢ao de insumo, tendo
as despesas sido arcadas pelo adquirente.

SUSPENSAO DA INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO. REQUISITOS
ESTABELECIDOS NA LEGISLACAO. OBRIGATORIEDADE.

E obrigatéria a suspensdo estabelecida pelo art. 9° da Lei n® 10.925/2004, ¢
regulada pelo art 2° da IN 660/2006, no caso de venda de produtos destinados a produgdo das
mercadorias referidas no caput do art. 8° desta lei, quando efetuada por pessoa juridica ou
cooperativa, referidas no inciso III do § lo do mencionado artigo, a pessoa juridica que,
cumulativamente: [ apurar o imposto de renda com base no lucro real; II exercer atividade
agroindustrial- na forma“do“art. 6°“da ‘mencionada IN; e III utilizar O produto adquirido com
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suspensdao como insumo na fabricacdo de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5° na
mesma IN.

NAO CUMULATIVIDADE. SUSPENSAO DA INCIDENCIA DA
CONTRIBUICAO NA VENDA. VEDACAO DE TOMADA DE CREDITO.

As vendas feitas sem a suspensdo da contribui¢do prevista em lei ndo permitem
a tomada de ciéditos pelo adquirente.

NAO CUMULATIVIDADE. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. CREDITO
PRESUMIDO.

No ambito do regime ndo cumulativo da Contribui¢do para o PIS, a natureza do
bem produzido pela empresa que desenvolva atividade agroindustrial ¢ considerada para fins
de aferir seu direito ao aproveitamento do crédito presumido, ja no calculo do crédito deve ser
observada a aliquota conforme a natureza do insumo adquirido.

NAO CUMULATIVIDADE. PECAS E PARTES DE MAQUINAS.
ACRESCIMO DA VIDA UTIL DA MAQUINA. CREDITO. DEPRECIACAO DE BEM DO
ATIVO IMOBILIZADO.

Se da substituicdo de partes e pecas de maquinas utilizadas diretamente na
producdo resultar aumento da vida util prevista no ato de aquisi¢do da respectiva maquina, as
despesas de aquisi¢ao correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverao
ser capitalizadas, caso em que havera direito a crédito pelos encargos de depreciacao.

NAO CUMULATIVIDADE. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BASE DE
CALCULO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP A teor da legislagdo de regéncia,
apenas os descontos incondicionais, assim entendidos aqueles que o contribuinte comprove nao
dependerem de evento futuro, ¢ que podem ser excluidos da base de calculo da Contribui¢ao
para o PIS/Pasep.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO ICMS. BASE DE
CALCULO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Por auséncia de amparo legal para a
sua exclusdo, o valor apurado do crédito presumido do ICMS, concedido pelos Estados e pelo
Distrito Federal, constitui receita tributdvel que deve integrar a base de calculo da Contribui¢ao
para o PIS/Pasep.

Impugnacdo Improcedente Crédito Tributdrio Mantido O contribuinte
apresentou Recurso Voluntario, rebatendo a decisao recorrida:

E o relatério.

Conselheiro Relator Valdete Aparecida Marinheiro, O Recurso Voluntario ¢
tempestivo e dele tomo conhecimento, por conter todos os requisitos de admissibilidade.

Segundo consta no relatorio fiscal acima relatado: Nos autos de infracdo de que
aqui se trata foram lancadas as contribui¢cdes declaradas no Demonstrativo de Apuracao das
Contribuigdes Sociais — Dacony- para 0ssegundo e terceiro trimestres de 2007, que restaram
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inadimplidas em razdo da reducdo dos créditos passiveis de utilizagdo por meio de desconto,
redu¢do decorrente das glosas de valores da base de célculo do crédito apurada pela
contribuinte, tratadas nos despacho decisorio dos processos 16349.000283/200935,
16349.000275/200999, 16349.000284/200980 e 16349.000276/200933, os quais foram
anexados aos autos do presente processo Assim, diante da questdo prejudicial, o presente
julgamento do langcamento de oficio derivado da negativa a pleito de ressarcimento, por
dependcrem da solugdo que a final venha se dar no julgamento do direito creditorio, ndo pode
ser levado a termo sendo apos a solucao dada ao direito creditorio controvertido.

Também, de fato, nos termos do artigo 265, inciso IV, do Codigo de Processo
Civil (CPC), ¢ preciso suspender por diligéncia o processo quando a sentenga de mérito
“depender do julgamento de outra causa, ou da declaracdo da existéncia ou inexisténcia do
objeto principal de outro processo pendente”.

Isto posto, converto o presente julgamento em diligéncia, com retorno dos autos
a sua origem, para aguardar o resultado definitivo dos processos 16349.000283/200935,
16349.000275/200999, 16349.000284/200980 e 16349.000276/200933, anexando aos
presentes autos copia das decisdes definitivas dos processos acima referidos.

Concluida a diligéncia, retornem os autos para julgamento.
E como voto.

Relatora Valdete Aparecida Marinheiro
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